
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 7 de abril de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a reativação do semáforo localizado na
encruzilhada da Rua Otaviano Ferreira com a Avenida
Car los  de  Mede i ros ,  nas  p rox im idades  do
Supermercado Magioni, no município de Baixo
Guandu.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a reativação do semáforo localizado na
encruzilhada da Rua Otaviano Ferreira com a Avenida Carlos de Medeiros, nas
proximidades do Supermercado Magioni, no município de Baixo Guandu.
 

 
 

 
 

 
 

Justificativa: A presente solicitação de providência tem como objetivo requerer a
reativação do semáforo localizado na encruzilhada da Rua Otaviano Ferreira com a Avenida
Carlos de Medeiros, nas proximidades do Supermercado Magioni, no município de Baixo
Guandu.
 

A referida via é de grande circulação de veículos e pedestres, sendo um ponto
estratégico de ligação entre diversos bairros da cidade. Destaca-se ainda que a Avenida
Carlos de Medeiros é considerada a principal via urbana do município, concentrando intenso
fluxo diário de veículos, comércios e serviços, o que reforça a necessidade de uma
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sinalização eficiente e funcional.
 

Entretanto, o semáforo que anteriormente contribuía para a organização do trânsito
encontra-se inoperante, o que tem gerado insegurança e aumentado significativamente o
risco de acidentes no local. A ausência do funcionamento adequado do equipamento tem
causado transtornos constantes, especialmente em horários de pico, quando o fluxo se torna
ainda mais intenso.
 

Além disso, a proximidade com um estabelecimento comercial de grande movimento
intensifica a necessidade de controle do tráfego, tendo em vista a constante entrada e saída
de veículos, bem como a circulação de pedestres, incluindo idosos e crianças.
 

Dessa forma, a reativação do semáforo se mostra uma medida urgente e indispensável
para garantir a segurança viária, organizar o trânsito e prevenir acidentes, proporcionando
mais tranquilidade e proteção à população que utiliza diariamente essa importante via
pública.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:   Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 7 de abril de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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